
Ofício n" 0909 12022-cP IP}úC Cáceres - MT, 16 de maio de2022.

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.:Protocolo n" 10.54612022 de 13/04/2022

Senhor Presidente:

Acusamos o reccbimento do Ofício n" 47612022-Si,/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara cncaminha-nos a Indicação n" 31212022, de autoria da ilustre vereadora,

Marilsi das l)ores Queiroz (Marilsi da Saúde) - llnião Brasil, indica limpeza no imóvel

localizado na Rua Santa Isabel, ao lado da casa n.o 529 - Bairro Santa Isabel.

Em resposta, conlormc manifestação da Secretaria Municipal de ltazenda,

informamos a Vossa Excelência que, conforme o Código de Obras c Posturas Municipais Lei

Complementar nol9, de2111211995, aítahzado até a I{esolução no 05, de O3llll2}l5, prevê que

nos aftigos:

sEÇÃo rv

DOS TERRENOS NÃO EDIFICADOS

Artigo 161 - Todo terreno não edificado dentro do perímetl.o urbano do

Município, fica obrigado ao proprietário rnantcr sua devicla limpcza, evitaldo

que os meslros sejam utilizados colno depósito de lixo, dctritos c resíduos de

qualcluer natureza.

Parágrafo Único - A Prefeitura poderá notificar os proprietários dos lotes

urbanos para sua devida limpeza, e quando estes não executarem os serviços

no prazo cstipulado, o Órgão cornpetente o fará, colocando o valor do scrviço

na dívida ativa em norne do proprietário.
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Na Sessâio de:
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 90912022-GI'IPMC - Í1s.02

Arligo 162 - o poder Executivo fica autorizado a lançar na guia de arrecadação

do IP'|U dos proprietários dos lotcs urbanos, os valores dos serviços de

limpeza executados.

Foram realizadas diligôncias para identificação e localização do proprietário,

diante da situação ocorrida, foram tomadas as medidas administrativas cabíveis.

Atenciosamente.

ANTÔNIA BLI NE, LIBERATO DIAS
Prefei de Cáceres
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